
  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 051/2025  

 PROCESSO: 201.317/2025  

                                                                                                                                                                            

Departamento Interessado: Departamento Administrativo 

 

O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - SEMAE, por intermédio do Diretor Geral, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar 

nº 123/2006 e alterações posteriores, Decretos 22.435/2024, 22.449/2024 e 22.778/2024 e 

das exigências estabelecidas neste Aviso. 

O Aviso e seus anexos estarão disponíveis para download no endereço http://licitacao-

mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/, http://bbmnet.com.br e no Portal Nacional de Contrações 

Públicas – PNCP:  https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1; 

Os regulamentos municipais supracitados encontram-se disponíveis para acesso no 

endereço eletrônico: https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5079/leis-de-mogi-

das-cruzes. 

 

Data de início de recebimento das propostas: 03/10/2025 às 08:00h 

Data de termino de recebimento das propostas: 09/10/2025 às 08:30h 

Data da sessão: 09 de outubro de 2025  

Duração dos lances:  Início dos lances: 09 /10/2025 às 09:00h 

Termino dos lances: 09 /10/2025 15:00h 

Modo de disputa: Aberto e Sem prorrogação 

Validade da proposta: 60 dias 

 

 

 

http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/
http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/
http://bbmnet.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1
https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5079/leis-de-mogi-das-cruzes
https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5079/leis-de-mogi-das-cruzes


  

1.   OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA RECRUTAR, SELECIONAR E ADMINISTRAR 

O PROGRAMA DE ESTÁGIO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 10.324,80 (dez mil trezentos e vinte e quatro 

reais e oitenta centavos). 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

no endereço www.novobbmnet.com.br para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.1.  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e /ou sobre o uso da 

plataforma no Sistema Eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 

atendimento aos licitantes, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no 

Portal www.bbmnet.com.br, de acordo com o horário de funcionamento da central 

de atendimento. 

2.1.2.  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará 

a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante 

tabela fornecida emitida pela entidade. 

2.1.3.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, não cabendo ao Serviço 

Municipal de Águas e Esgotos – SEMAE de Mogi das Cruzes ou a Bolsa Brasileira de 

Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/


  

2.2.1.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

2.2.2.  Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu (s) anexo 

(s); 

2.2.3.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.4.  Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14º da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

2.2.5.  Em processo de falência; 

2.2.6 .  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.3. A pessoa jurídica poderá participar da dispensa em consórcio, observadas as regras do 

artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica da BBMnet, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento da proposta. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega da proposta. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 



  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances (se 

houver), serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, o Projeto Básico e 

demais anexos, quando houver, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para participação nesta contratação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. Declaração que tem o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação constantes do procedimento; 

3.8.3.Declaração de responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras. 

3.8.4. Declaração que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, 

se couber. 



  

 

3.8.5. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 

7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.8.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 

49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.8.6.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste aviso. 

 

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir das ...h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo finalizada no horário de encerramento 

de lances previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 



  

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 



  

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3.  Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5.  O prazo para a inserção da proposta final será de 01 (uma) hora, a contar do disparo da 

mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 

desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

5.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1.  Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.6.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6.6.  Não enviar no prazo solicitado, proposta readequada ou ficha técnica, quando 

solicitado. 

5.7.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.7.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 



  

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.8.1.  Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado 

neste Aviso de Dispensa Eletrônica, conforme as especificidades do mercado 

correspondente; 

5.9.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 



  

5.12. Se a proposta ou lance do vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

5.15.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

5.15.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.15.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

5.15.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

5.15.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

5.15.4.  As providências dos subitens 5.15.1 e 5.15.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1.  Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção 

dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados 

neste aviso será de 01(uma) hora, a contar do disparo da mensagem da liberação do 

comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no 

tempo determinado. 



  

6.2.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos documentos inseridos na plataforma BBMnet, e ainda nos seguintes 

cadastros: 

6.2.1. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 

6.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP): 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

6.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ:  

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

6.2.4. Cadastro de impedimentos de Contratos / Licitações – TCESP: 

     https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 

6.2.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

6.2.6. Ou ainda, através da consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 

6.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

6.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


  

6.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação, e será informado pelo chat. 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste aviso e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5.  É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.6.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.7.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação 

6.9.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6.10.  Habilitação jurídica: 

6.10.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 

6.10.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e as alterações 

subsequentes devidamente registrados, em se tratando de sociedade comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, também os documentos de eleição de seus 

administradores; 



  

6.10.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

6.10.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira já 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.10.5 - Quando cabível, o (s) documento (s) de autorização para o exercício da atividade 

a ser contratada. 

6.10.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

6.11.  Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

6.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

6.11.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.11.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante  for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.11.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 



  

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.11.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.11.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

6.11.9. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

onde a empresa for sediada; 

6.11.10. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde 

a empresa for sediada; 

6.12. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

7 DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E FORNECIMENTO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O prazo de vigência do contrato: O prazo de vigência do contrato terá duração de xx (xx) 

meses consecutivos e ininterruptos, contados da data de assinatura do contrato, 

prorrogável nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. 

7.2. Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este 

fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data 

de término do prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual 

7.3. A ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas Decreto 

Municipal nº 22.435/2024, o ajuste poderá, a critério da Autarquia, ser prorrogado, 

mediante despacho da autoridade competente 



  

7.4. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Autarquia, não 

gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização 

7.5. A vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará 

sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas 

respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas 

7.6. O compromisso de execução do serviço estará caracterizado mediante assinatura do 

contrato ou emissão de instrumento equivalente 

7.7. Os contratos administrativos conterão cláusulas em atendimento as garantias 

trabalhistas que devem ser observadas durante toda a sua execução conforme 

legislação vigente. 

7.8. Garantia contratual: Não será exigida a garantia contratual para o objeto licitado 

7.9. Prazo de início: O prazo de entrega é de até xx (xx) dias corridos, após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

7.10. No caso de encaminhamento do contrato ou documento equivalente por e-mail, esta 

presumir-se-á recebida pela Contratada na data de envio do e-mail pelo SEMAE. 

7.11. Os serviços deverão ser iniciados e executados conforme previsto neste Aviso e Termo 

de Referência, e deverão ser seguidas as orientações da unidade responsável pela 

fiscalização do ajuste.  

7.12. O serviço somente será considerado executado após as conferências de praxe e 

atestada pelo fiscal designado. Ocorrendo irregularidades na prestação dos serviços a 

empresa será notificada. 

7.13. A CONTRATADA deverá apresentar responsável pelo recebimento dos pedidos a serem 

enviados pela CONTRATANTE, assim como telefone e endereço eletrônico para contato 

7.14. Local da prestação dos serviços e forma de execução: será conforme definido no Termo 

de referência. 

7.15. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão na aceitação do serviço. 



  

7.16. A contratada deve garantir a correta execução dos serviços contratados 

comprometendo-se, a adotar as medidas corretivas necessárias para substituição ou a 

reexecução do serviço, as suas custas, sem ônus ao SEMAE serviços de má qualidade. 

7.17. Caso a qualidade dos serviços executados não correspondam às exigências do presente 

Pregão, a empresa será notificada pelo SEMAE. 

7.18. As empresas contratadas que descumprirem tais exigências serão apenadas, nos 

termos disposto neste aviso. 

7.19. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao SEMAE ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá, nem reduzirá essa 

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo Contratante 

7.20. Todas as demais condições de execução do serviço, especificações, prazos, obrigações 

e responsabilidades estão descritas no Termo de Referência anexo a este Aviso, não 

podendo alegar desconhecimento sob qualquer pretexto. 

 

 

8. Medição e pagamento:  Procedimentos conforme Portaria do SEMAE 9535/2024: 

https://suporte.semae.sp.gov.br/front/helpdesk.faq.php?id=40 

8.1. Documentação obrigatória: A contratada deverá apresentar no momento da 

entrega dos materiais, a nota fiscal em conjunto com a documentação 

obrigatória exigida para pagamento. 

8.1.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, conforme art. 195 da 

CF1988, art.68, IV da Lei 14.133/2021. 

8.1.2. Prova de regularidade relativa ao FGTS, conforme art. 27 alínea “A” lei 

8036/90 e art. 68, IV da Lei 14.133/2021. 

8.1.3. Quando a contratada se enquadrar em uma das hipóteses de isenção 

de retenção de Imposto de Renda, deve ser apresentada uma das 

declarações exigidas pela IN RFB 1.234/2012. 

8.1.4. Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional: deverá apresentar 

a declaração contida no Anexo IV da IN RFB 1.234/2012. 

https://suporte.semae.sp.gov.br/front/helpdesk.faq.php?id=40


  

8.1.5. Caso a empresa se enquadre nessa condição, mas não apresente a 

documentação declaratória exigida, o Imposto de Renda será retido 

com a alíquota prevista no Anexo I da IN RFB 1.234/2012. 

 

8.2. Prazo de Pagamento 

8.2.1. O prazo para realização do procedimento de recebimento definitivo, é de 

até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da entrega do material. 

8.2.2. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias corridos a contar da data 

do recebimento definitivo pelo departamento solicitante. 

8.3.  Forma de Pagamento 

8.3.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente em 

nome da contratada, que deverá manter os dados bancários sempre 

atualizados no corpo da nota fiscal. 

8.4.   Nota Fiscal: A empresa contratada deverá emitir nota fiscal de venda de material 

em compatibilidade com o objeto contratado. Não será aceita nota fiscal de 

serviços. 

 

9 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de1º de agosto de 2013.  

9.2.     Pelas infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 serão aplicadas ao responsável 

as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar ou contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.3.  A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na infração de inexecução parcial 

do contrato; 

9.4.  A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 observados os seguintes limites 

máximos: 

9.4.1. Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar/receber o contrato ou a recusa 

em aceitar ou retirar instrumento equivalente (nota de empenho/Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço), dentro do prazo estabelecido neste aviso sem 

justificativa aceita pelo SEMAE, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, 

serão aplicadas: 

9.4.1.1. Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado 

fosse; 

9.4.1.2. Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) 

anos com o SEMAE. 



  

9.4.1.3. Incidirá nas mesmas penas previstas a empresa que estiver impedida 

de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para 

tanto. 

9.4.2. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da 

Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a 

multas serão aplicadas como segue:  

9.4.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por 

inexecução total do objeto. 

9.4.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, 

por inexecução parcial do ajuste. 

9.4.2.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue 

ou serviço não executado, por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação 

de prazo para substituição ou complementação, limitada até o máximo de 30 

(trinta) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, 

parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo. 

9.4.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em 

desacordo com as especificações do aviso e do ajuste, sem prejuízo de sua 

substituição, no prazo estabelecido. 

9.4.2.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por 

descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não 

previstas nas demais disposições desta cláusula. 

9.4.2.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão 

do ajuste decorrente de culpa da Contratada. 

9.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

9.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 

167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao 

Diretor Geral do SEMAE e protocolizado em dias úteis, das 08:00 às 17:00 horas, ou enviado 



  

pelo correio ou e-mail contratos@semae.sp.gov.br, dentro dos prazos previstos nos arts. 166 e 

167 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.7.1. No caso de envio através dos Correios, a Contratada deverá entrar em contato por 

telefone ou e-mail para garantir o recebimento pelos responsáveis da Contratante 

9.7.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer 

outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de 

qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste 

Aviso. 

9.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 

termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, 

as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

9.10. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia     

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

9.11. O valor da multa e/ou custas de depósito será deduzido dos créditos ou garantias da 

empresa, ou cobrado administrativa ou judicialmente. 

9.12.  Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora ou 

contratado o contraditório e ampla defesa, respeitando o devido processo legal. 

9.13. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

9.13.1 Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 

9.13.2 Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis exclusivamente ao SEMAE. 

  

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:contratos@semae.sp.gov.br


  

10.1.  Publicação. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato, 

se houver, será divulgado no site https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/ e no 

Porta Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

10.2.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

10.3.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.4.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário.  

10.5.  Todas as referências de horários no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

10.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste aviso e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21 

10.7.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/


  

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste aviso. 

10.11. Serão aceitos documentos com assinatura digital/eletrônica 

10.12. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Mogi das Cruzes para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes da execução do presente certame ou de ajuste dele decorrente 

10.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

10.13.1.  ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; 

10.13.2.  ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

10.13.4.  ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.13.5. ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO. 

 

Mogi das Cruzes, em 02 de outubro de 2025 

 

JOSÉ LUIZ FURTADO 

Diretor Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

ANEXO I 

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Dispensa eletrônica: nº 51/2025 

Processo: 201.317/2025 

 

Objeto:  Contratação de agente de integração para recrutar, selecionar e administrar o 

programa de estágio. 

 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vs. Sas, nossa Proposta de Preços relativa ao 

objeto abaixo, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na sua preparação. 

Item Especificação Quant. Unid. Marca/Fabricante 
Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

01       

02       

VALOR TOTAL R$: 

*Preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e 

por extenso. 

Dados Bancários: _____________________________________________________________ 

 

Declaramos que: 

1. Em nossos preços estão incluídos todos os tributos, custos e despesas diretas e indiretas 

incidentes no fornecimento, se houver (impostos, taxas, seguros, fretes, descontos, 

bonificações, materiais, ferramentas, mão-de-obra, encargos sociais, tributários e fiscais, 

análises e laudos, embalagem, locomoção de técnicos, transporte, veículos e 

equipamentos etc.), não sendo aceitos pleitos de acréscimo a qualquer título, não estando 



  

embutidos encargos financeiros agregados ao seu valor econômico, estando, portanto, 

ofertado (s) preço(s) à vista. 

2. Nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigente na data de entrega das propostas. 

3. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer os materiais no prazo 

assinalado e conforme condições estabelecidas, independentemente dos demais 

compromissos de fornecimento porventura existentes, de acordo com as especificações 

técnicas, prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações em 

conformidade com o estabelecido neste aviso e seus anexos. 

4. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da 

sessão. 

5. Conhecemos as condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos, sujeitando-

nos ao seu fiel cumprimento. 

 

 

Atenciosamente, 

Nome do signatário, função na empresa, assinatura, RG. e CPF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

ANEXO II 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

Dispensa eletrônica: nº 51/2025 

Processo: 201.317/2025 

 

Objeto:  Contratação de agente de integração para recrutar, selecionar e administrar o 

programa de estágio. 

 

 

Prezados Senhores, 

Na condição de licitante interessado nesta contratação direta regida pelo Aviso de Dispensa 

Eletrônica nº 51/2025, a empresa ........................................................................., CNPJ n.º 

..............................., sediada à ........................................................, Cidade 

.................................................., Estado ....................................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA através desta, 

sob as penas da Lei: 

 

1. Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou 

não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2. Para efeito do cumprimento ao estabelecido art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 que, 

esta empresa atende plenamente os requisitos de habilitação, proposta e documentos de 



  

habilitação exigidos neste Aviso, nada havendo o que a desabone para participação nesta 

contratação. 

3. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 e inciso VI do 

art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4. Que cumprimos as exigências de reservas de cargo para pessoas com deficiência e 

reabilitados da previdência social previstas em lei (art. 63, inc. IV da Lei Federal nº 

14.133/2021) e outras normas específicas. 

5. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal. 

 

 

Atenciosamente, 

Nome do signatário, função na empresa, assinatura, RG. e CPF. 


